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“ D E C R E T O  Na 2.458 »
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL. E5PE- 
Cl AL.

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 10 - De conformidade coro o artigo 10, da Lei nO 1.695, 
de 22/06/87, fica aberto ura credito adicional es
pecial, ate o limite da importância de Cz$ . . .  
CzS 500.000,00 (quinhentos mil cruzados) para aten 
der as rentabilidades apuradas nas aplicações fi
nanceiras das importâncias recebidas atrav/es de 
Convênios firmados com Entidades do governo fede
ral e estadual, pela Prefeitura Municipal de Lor_e 
na:

2 EXECUTIVO
2.1 Dependências do Executivo
3111 Pessoal Civil Czt 100.000,00
3120 Material de Consumo CzS 100.000,00
3132 Outros Serviços e Encargos Cz$ 100.000,00
4110 Obras e Instalações Cz* 100.000,00
4120 Equipamentos 0 Material Perma

nente CzS 100.000,00
FP 03.00.032.2.45 - Duros de aplicações f_i

nanceiras de auxílios
Artigo 2Q - 0 valor do presente crédito será coberto com os 

recursos a que aludi o inciso II, do § Ifi, do ar
tigo 43, da Lei Federal nS 4.320/64.

Artigo 30 - Este Decreto entrará em vigor na data da sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrario.

P.M. de Lorena, 22 de junho de 1987.
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